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	 DECRETO Nº 452, de 15 de setembro de 2014

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2014.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 152, de 11 de dezembro de 2013,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2014, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 87.445,14 (oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quatorze centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos:

	 I – no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-061 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$           13.050,00
03620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$           13.050,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00106-096 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$             6.500,00
06100 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.............................................R$             6.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-104 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$	                320,00
06430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	                 320,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00211-112 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$             3.838,02
06800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$              3.838,02
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00112-133 GERENCIAM DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL......................................................................................................R$              2.000,00
07760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             2.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................................R$             1.500,00
07780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-153 GERENCIAM DE REC HUMANOS - SEC HABITAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL......................................................................................................R$             1.260,00
08840 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             1.260,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................................R$	                136,06
08850 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	                 136,06
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.00302-160 REFORMAS E MELHORIAS EM UNIDADES HABITACIONAIS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA........................................R$           12.000,00
09100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$           12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00332-170 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$           28.300,00
09420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$           28.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00312-171 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO........R$             3.245,50
09450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             3.245,50
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$             2.163,66
09470 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             2.163,66
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-181 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$             6.000,00
10250 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00416-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$             3.000,00
13240 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00442-237 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS................................................................R$	                531,90
13850 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	                  531,90

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ......................................R$           83.845,14
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	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00522-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$              3.600,00
00100 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito............................................................................R$              3.600,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO .......................R$	
3.600,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
	 I – no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00152-064 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$           13.050,00
03770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$           13.050,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00106-096 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL......................................................................................................R$             6.500,00
06060 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.............................................R$             6.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-104 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$	                320,00
06440 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	                 320,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00212-115 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$             3.838,02
06960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             3.838,02

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00262-142 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PARQUE DAS AVES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$             3.500,00
08280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             3.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-152 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$             2.500,00
08750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             2.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$            11.409,16
08770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$            11.409,16

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00302-158 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS E DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA........................................R$	                100,00
08990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$                	100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$           27.600,00
09010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$           27.600,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS................................................................R$	                196,06
09030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	                 196,06

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-161 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$             5.300,00
09150 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             5.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.00022-173 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL......................................................................................................R$             3.000,00
09540 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-188 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$             3.000,00
11040 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00441-235 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$             2.500,00
13780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             2.500,00
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.........................................................................................................R$	                500,00
13790 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	                500,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00442-237 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$	                531,90
13870 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	                531,90

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ...................................R$           83.845,14
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	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00522-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................................................R$              3.600,00
00060 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito............................................................................R$             3.600,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ....................R$	
3.600,00

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 DECRETO Nº 454, de 16 de setembro de 2014

Abre crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2014, e 
altera o Decreto nº 402/2014.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 117, de 12 de setembro de 2014,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2014, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 4.383.365,19 (quatro milhões trezentos e oitenta e três mil trezentos e sessenta e cinco reais 
e dezenove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
	 I – no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.00132-017 ATIVIDAD DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 97.400,00
00990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 97.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-026 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.774,00
01450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.774,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00082-042 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC PLANEJAMEN ESTRATÉGICO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.500,00
02470 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.002 - 04.121.00082-043 PROJETOS TÉCNICOS E ESTATÍSTICA
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 1.150,00
02540 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.150,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.003 - 04.121.00082-044 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ORÇAMENTÁRIAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 2.300,00
02560 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.300,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 2.100,00
02580 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.100,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 1.430,00
02610 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.430,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.00082-045 PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	                600,00
02690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	                600,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 04.127.00082-046 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 15.400,00
02720 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 15.400,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 2.000,00
02750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 1.600,00
02780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.600,00
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PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-061 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.600,00
03590 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00152-065 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$	 8.000,00
16260 10070 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV ITAIPU BINACIONAL 1º FESTIVAL DE CURTA-METRAGEM........R$	 8.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 17.000,00
16270 10070 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV ITAIPU BINACIONAL 1º FESTIVAL DE CURTA-METRAGEM........R$	 17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00186-074 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.338,60
04500 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.459,00
04510 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 3.421,76
04520 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 1.457,84

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00185-077 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 35.213,00
04630 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 35.213,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-090 MANUT ATIVIDADE E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	               880,00
05350 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               880,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-092 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.000,00
05510 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 14.871,00
05580 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 7.756,00
05590 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 7.115,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-104 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.000,00
06440 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.00202-108 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.734,44
06600 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.734,44
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 23.154,00
06620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 23.154,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00212-113 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPTOS E ESPAÇOS 
ESPORTIVOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	                   0,06
06850 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	                   0,06

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.812.00202-116 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS DE LAZER E RECREATIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.000,00
07030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00232-121 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
07310 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00222-125 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.191,52
07430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.191,52

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.00112-135 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 18.000,00
07960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-152 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 6.500,00
08750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 6.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.204,38
08770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.204,38
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PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00292-156 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.263,32
08920 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.263,32
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 11.719,93
08930 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 11.719,93
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 42.028,95
08940 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 42.028,95

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00302-158 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS E DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 13.769,00
16050 10060 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Caixa Proj Soc Prog Minha Casa Minha Vida - Res Orquideas........R$	 13.769,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.743,70
16060 10060 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Caixa Proj Soc Prog Minha Casa Minha Vida - Res Orquideas........R$	 1.743,70

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00331-168 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
09310 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00332-170 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 180.624,28
09420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 180.624,28

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00312-171 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	 2.911,58
09450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.911,58
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.884,13
09470 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.884,13

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-177 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.355,71
09790 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.355,71

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-179 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$     1.634.163,40
10000 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$     1.634.163,40
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 2.396,04
10030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.396,04
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 200.357,22
10050 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 200.357,22
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 300.195,29
10080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 300.195,29

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-190 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 247.654,75
11160 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 77.029,75
16310 00369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.................................................R$	 170.625,00
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 191.875,00
16320 00369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.................................................R$	 191.875,00
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 210.000,00
11230 00496 496 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar..............R$	 210.000,00
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 50.000,00
16330 00369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.................................................R$	 50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00382-197 ATIVIDADES DO DEPTO DESENVOLV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.659,00
12170 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.659,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00415-221 CONSTR E AMPL UNID ATEND PROG PSE MEDIA E ALTA COMPLEX 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 38.596,24
13190 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 38.596,24
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00416-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 126.485,65
13250 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC..........................................................R$	 13.985,65
16280 10069 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Piso de Alta Complexidade I (SUAS) - Casas Abrigo......................................R$	 112.500,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 9.000,00
16290 10069 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Piso de Alta Complexidade I (SUAS) - Casas Abrigo......................................R$	 9.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 13.500,00
16300 10069 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Piso de Alta Complexidade I (SUAS) - Casas Abrigo......................................R$	 13.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-252 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 193.441,00
14730 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 47.000,00
15940 10005 1010 / 5 / 99 / 4 / 17 OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD)..................R$	 146.441,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-254 CONSTRUÇ, REFORMAS E MELHORIAS DE PONTES E BUEIROS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 43.000,00
14800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 43.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-255 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS, PONTES E BUEIROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 200.000,00
14830 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 200.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-258 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 21.000,00
14910 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 21.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 5.000,00
14940 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 1.300,00
14980 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00512-260 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 7.000,00
15140 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00522-262 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 31.000,00
15200 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 31.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 17.000,00
15280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 17.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$      4.279.865,19
	
	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00522-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 30.000,00
00120 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.........................................................................R$	 30.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 27.470,00
00150 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.........................................................................R$	 27.470,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00522-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 46.030,00
00170 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.........................................................................R$	 46.030,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.....................R$	 103.500,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

	 I – no orçamento da administração direta:
	 a) cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00031-006 INVESTIMENTOS EM ENTIDADES SOCIAIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 6.466,00
00260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 6.466,00
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PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO PROGRAMA DESENV. 
AMBIENTAL SUSTENTÁVEL
4.4.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA............................................................................................R$	 5.540,00
00280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.540,00
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 6.325,00
00300 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 6.325,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-008 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.1.90.96.00.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO.....................................R$	 8.000,00
00350 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 8.000,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 6.000,00
00400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 6.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 10.000,00
00420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.000,00
00430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 17.040,00
00450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 17.040,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-009 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 5.000,00
00460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-010 APOIO A ENTIDADES SOCIAIS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 11.695,32
00500 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 11.695,32

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.124.00022-011 CONTROLE INTERNO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 4.000,00
00580 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-012 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 3.000,00
00710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-014 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 1.500,00
00830 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.500,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 1.500,00
00850 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.000,00
00890 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.00132-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.112,44
00920 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.112,44
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 10.730,00
00930 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.730,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.00132-017 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANT POPULARES
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	 20.000,00
00970 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 15.000,00
01020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-018 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 1.500,00
01100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.500,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 10.000,00
01110 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 4.900,00
01120 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.900,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 2.308,56
01130 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.308,56
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.000,00
01140 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00041-019 CONSTRUÇ, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 97.000,00
01170 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 97.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-022 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.000,00
01230 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 6.774,00
01240 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 6.774,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-023 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 30.000,00
01250 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.000,00
01260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-024 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 70.000,00
01310 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 70.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-026 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 1.500,00
01380 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.500,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.000,00
01390 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 2.000,00
01400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.000,00
01420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$	 4.000,00
01440 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-027 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 2.000,00
01500 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 1.500,00
01520 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.500,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 1.000,00
01550 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.000,00
01560 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.122.00052-028 ATIVIDADES DE TELEFONIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 27.000,00
01570 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 27.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00052-029 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 28.000,00
01630 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 28.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 2.000,00
01640 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 4.000,00
01650 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.000,00
01660 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 2.000,00
01680 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00052-030 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.000,00
01690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00052-031 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 3.500,00
01700 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.500,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.000,00
01710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 15.604,00
01720 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 15.604,00
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 2.500,00
01730 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.500,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 1.500,00
01740 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 150.000,00
01750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00082-042 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC PLANEJAMEN ESTRATÉGICO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 2.000,00
02430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 10.500,00
02460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.00082-045 PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 44.580,00
02680 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 44.580,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 21.000,00
02710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 21.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 04.127.00082-046 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
02770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00092-048 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.000,00
02880 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00092-050 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 10.000,00
03010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.700,00
03040 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00092-051 CONCURSOS PÚBLICOS E TESTES SELETIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 34.750,00
03050 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 34.750,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00092-052 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 15.000,00
03130 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 15.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 8.000,00
03150 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.128.00102-054 FORMAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBLICO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 30.000,00
03180 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 30.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.000,00
03190 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-060 ATIVIDADES DO DEPTO CULTURA - DESPESAS FIXAS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	 5.000,00
03480 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.000,00
03490 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-061 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 120.000,00
03500 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 120.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 30.000,00
03530 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 30.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 2.000,00
03580 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 100.000,00
03620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00151-063 CONSTRUÇ, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
03710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 16.000,00
03740 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 16.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00152-064 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.600,00
03760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.600,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
03770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00152-065 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$	 2.000,00
03800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.000,00
03820 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00186-074 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 6.109,00
04550 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.459,00
04560 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	               650,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00185-078 CONSTRUÇ, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	               980,60
04650 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	               980,60

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERC................................R$	 3.249,00
04880 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 3.249,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-084 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 35.213,00
05150 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 35.213,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-088 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 2.000,00
05330 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-090 MANUT ATIVIDADE E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	               880,00
05370 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               880,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 7.756,00
05730 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 7.756,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 7.115,00
05760 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 7.115,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-105 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SEC ESPORTES E LAZER – DESPESAS 
FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 14.000,00
06490 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 14.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-106 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES 
E LAZER
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 1.000,00
06550 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.00202-109 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREAT E DE LAZER PARA IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.000,00
06640 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.000,00
06650 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00212-113 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPTOS E ESPAÇOS 
ESPORTIVOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.000,06
06860 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,06

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00212-115 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 15.000,00
06950 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 15.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 58.000,00
06960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 58.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.812.00202-116 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS DE LAZER E RECREATIVOS
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$	 8.000,00
07000 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00242-123 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS AGROINDÚSTRIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.191,52
07360 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.191,52

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00222-125 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 40.000,00
07410 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00221-127 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 19.241,88
07480 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 19.241,88

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.00221-131 INFRAESTRUTURA DE AEROPORTO E RAMAL FERROVIÁRIO
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................................................................R$	 60.000,00
07570 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.541.00271-148 INFRAESTRUTURA PARA UNIDADE DE RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO 
DE RESÍDUOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 18.000,00
08580 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00291-154 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 17.655,00
08890 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 17.655,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00292-157 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 14.500,09
08960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 14.500,09

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00302-158 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS E DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 15.512,70
16030 10060 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Caixa Proj Soc Prog Minha Casa Minha Vida - Res Orquideas........R$	 15.512,70

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-162 EXTENSÃO DE REDES E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLIC - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 8.000,00
09160 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00331-167 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 80.624,28
09290 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 80.624,28

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-177 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.355,71
09780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.355,71

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-271 PROGRAMA MAIS MÉDICOS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 1.400,04
10541 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.400,04
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS.................................................R$	 4.200,00
10542 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-190 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 19.916,61
11210 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 19.916,61
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 51.513,10
11239 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 51.513,10

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00382-200 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.659,00
12260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.659,00
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00126-220 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 38.596,24
13110 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 38.596,24

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 08.243.00416-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.949,60
13280 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC..........................................................R$	 4.949,60

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00432-233 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDI 
E ALTA COMPLEXIDADE PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.819,05
13660 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC..........................................................R$	 5.819,05

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00432-234 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE ABORDAGEM SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.217,00
13770 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC..........................................................R$	 3.217,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.00461-239 IMPLANT DE UNIDADES DE ATEND A MULHER
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 40.000,00
14040 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.00462-240 ENFRENTAMENTO A TODAS FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA MULHER
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.000,00
14100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 7.000,00
14120 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 7.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 9.000,00
14130 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 9.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 20.000,00
14150 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.00462-241 AUTONOMIA ECONÔMICA DA MULHER
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 3.000,00
14210 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 7.000,00
14220 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 7.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 9.000,00
14230 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 9.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.00022-244 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA RURAL
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 4.000,00
14560 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.511.00502-245 MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.000,00
14600 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.782.00022-246 MANUT SERV ADMIN/SUPORTE SECR INFRAESTRUTURA RURAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 3.000,00
14610 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.542.00501-247 CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOUROS COMUNITÁRIOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
14650 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 20.000,00
14670 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.544.00501-248 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
14680 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.544.00501-249 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 18.500,00
14690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.500,00



13Ano V		     Toledo, 17 de  setembro de 2014         PáginaEdição nº 1.093

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 20.602.00482-250 FOMENTO DAS ATIVIDAD DAS UNIDADES PRODUTIVAS RURAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 30.000,00
14700 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
14710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-253 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 50.000,00
14780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.00041-256 REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 158.300,00
14860 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 158.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00512-260 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 124.000,00
15020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 124.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 20.000,00
15050 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 20.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.300,00
15070 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.300,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.000,00
15100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 20.000,00
15120 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00522-262 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 7.000,00
15290 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.00522-264 IMPLEM PROG DE ACESSIB NOS TRANSP E MELH TRANS URB
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.000,00
15340 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 99.099 - 99.999.00589-270 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA............................................................................................R$	 416.544,39
15650 00999 999 / 1 / 99 / 0 / 0 Reservas de Contingências..........................................................................R$	 416.544,39

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................R$      3.350.924,19

	 b) superávit financeiro de exercício anterior na fonte 10005 – OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV 
(AFD), no valor de R$ 146.441,00 (cento e quarenta e seis mil quatrocentos e quarenta e um reais);

	 c) recursos provenientes das seguintes transferências:

	 1. Fonte 369 – Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs, no valor de R$ 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e 
quinhentos reais);

	 2. Fonte 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais);

	 3. Fonte 10069 – Piso de Alta Complexidade I (SUAS) - Casas Abrigo, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 
mil reais);

	 4. Fonte 10070 – CONVÊNIO ITAIPU BINACIONAL 1º FESTIVAL DE CURTA-METRAGEM, no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais).

	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00522-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 103.500,00
00020 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.........................................................................R$	 103.500,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.......................R$	 103.500,00

	 Art. 3º – O Decreto nº 402, de 17 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

	 “Art. 1º – ...

	 I – ... 

...
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.00452-219 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS 
EIXOS DE PSB E PSE
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 35.000,00
16130 10065 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIAS SEDS/ FEAS RESIDÊNCIA INCLUSIVA.................R$	 35.000,00
...”

	 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 082/2014
OBJETO: contratação de empresa especializada para locação, instalação de equipamentos e serviço de assistência técnica em 
manutenção preventiva e corretiva de vídeo-monitoramento, pelo período de 12 meses. DATA DE ABERTURA: 14hs00min do 
dia 03 de OUTUBRO de 2014. VALOR MÁXIMO: R$ 103.410,00 (cento e três mil quatrocentos e dez reais).

PREGÃO PRESENCIAL N° 251/2014 
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação de empresa para aquisição de máquinas, material educativo e esportivo, 
material de copa e cozinha, utensílios domésticos, mobiliários e equipamentos diversos através do Programa de Orçamento 
Participativo de 2014, de acordo com o Decreto nº 413 de 29 de julho de 2014, Lei Municipal “R” nº 108 de 13 de setembro 
de 2013, Decreto nº 451 de 12 de setembro de 2014, Decreto nº 343 de 11 de abril de 2014, Decreto nº 96 de 08 de maio de 
2013, Decreto nº 242 de 18 de novembro de 1998 e Decreto nº 189 de 25 de setembro de 2013. DATA DE ABERTURA: 03 DE 
OUTUBRO DE 2014, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 312.186,05 (trezentos e doze mil cento e oitenta e seis reais e cinco 
centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N° 259/2014 
OBJETO: seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de pneus 
para as frotas da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria da Cultura e Secretaria de Habitação e 
Urbanismo. DATA DE ABERTURA: 01 de OUTUBRO de 2014, às 14h00min.

PREGÃO PRESENCIAL N° 260/2014 
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação de empresa para aquisição de equipamentos de som através do programa 
de Orçamento Participativo de 2014 de acordo com a Lei “R” nº 108 de 13 de setembro de 2013 e Decreto nº 189 de 25 de 
setembro de 2013. DATA DE ABERTURA: 01 DE OUTUBRO DE 2014, às 10h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 34.878,01 (trinta e 
quatro mil oitocentos e setenta e oito reais e um centavo).

PREGÃO PRESENCIAL N° 261/2014 
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva para a realização de 
46 (quarenta e seis) jogos do Campeonato de Futebol do Jardim Panorama II, conforme prevê a Lei Municipal nº 36 de 08 de 
abril de 2014. DATA DE ABERTURA: 01 DE OUTUBRO DE 2014, às 15h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

PREGÃO PRESENCIAL N° 262/2014 
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação de empresa para aquisição de veículo popular, ano de fabricação mínimo 
2014, modelo 2014, motorização mínima 1.0L, combustível flex etanol/gasolina, tração dianteira, 05 marchas a frente e 01 a ré, 
rodas de aro 13 a 14, freios ABS e Air Bag para o motorista e passageiro, capacidade para 05 (cinco) passageiros, cor branca, 
para doação à Associação Beit Abba, de acordo com a Lei Municipal “R” nº 70 de 28 de maio de 2014. DATA DE ABERTURA: 
02 DE OUTUBRO DE 2014, às 10h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

PREGÃO PRESENCIAL N° 264/2014 
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação de empresa para aquisição de módulo de memória HP BL460C-G7 para 
servidores existentes na Prefeitura de Toledo/PR. DATA DE ABERTURA: 02 DE OUTUBRO DE 2014, às 15h30min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 13.176,00 (treze mil cento e setenta e seis reais).

-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: 
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 
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COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 067/2014
Comunico que foi interposto recurso, com base no artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, por parte da empresa 

G-MATTOS EVENTOS LTDA ME referente à sua INABILITAÇÃO no processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 
067/2014, por ser tempestivo.

Conforme determina o parágrafo 3º do artigo 109 da Lei 8.666/93, ficam as empresas participantes deste certame comunica-
das/intimadas que poderão impugná-lo, em querendo, no prazo de cinco dias úteis a contar desta publicação. 

A cópia do referido recurso está disponível no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Toledo. 
Toledo, 16 de Setembro de 2014.

ADEMAR ALCINDO ROEHRS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Termo de Convênio nº 71/2014 do Município de Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Waldyr Luiz Becker e 
recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, ano 2014.
Objeto: depósitos bancários que somam R$ 20.050,00 (vinte mil e cinquenta reais)  oriundos do Ministério de Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, e que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos de 
aplicações financeiras, da seguinte maneira: R$ 12.800,00 (doze mil oitocentos reais), recebida no exercício de 2014, em gastos 
de custeio e a importância de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais), recebida no exercício de 2014, em gastos de 
capital. Data da assinatura em 16/09/2014 e vigência até 30/12/2014.

Termo de Convênio nº 72/2014 do Município de Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Carlos Friedrich e 
recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, ano 2014.
Objeto: depósitos bancários que somam R$ 13.050,00 (treze mil e cinqüenta   reais)  oriundos do Ministério de Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, e que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos de 
aplicações financeiras, da seguinte maneira: R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), recebida no exercício de 
2014, em gastos de custeio; e a importância de R$ 3.600,00 (três mil seiscentos reais), recebida no exercício de 2014, em gastos 
de capital. Data da assinatura em 16/09/2014 e vigência até 30/12/2014.

Termo de Convênio nº 73/2014 do Município de Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Ivo Welter e recursos do 
Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, ano 2014.
Objeto: depósitos bancários que somam R$ 26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais)  oriundos do Ministério de Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, e que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos 
de aplicações financeiras, da seguinte maneira: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), recebida no exercício de 2014, em gastos 
de custeio e a importância de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), recebida no exercício de 2014, em gastos de capital.
Data da assinatura em 16/09/2014 e vigência até 30/12/2014.

Termo de Convênio nº 74/2014 do Município de Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Vereador José Pedro 
Brum e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, ano 2014.
Objeto: depósitos bancários que somam R$ 19.150,00 (dezenove mil cento e cinquenta reais) oriundos do Ministério de Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, e que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos de 
aplicações financeiras, da seguinte maneira: R$ 16.750,00 (dezesseis mil setecentos e cinquenta reais), recebida no exercício 
de 2014, em gastos de custeio e a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), recebida no exercício de 2014, em 
gastos de capital. Data da assinatura em 16/09/2014 e vigência até 30/12/2014.

Termo de Convênio nº 75/2014 do Município de Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal São Pedro e recursos do 
Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, ano 2014.
Objeto: depósitos bancários que somam R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)  oriundos do Ministério de Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/Mais Educação, e que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos de 
aplicações financeiras, da seguinte maneira: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), recebida no exercício de 2014, em gastos 
de custeio e a importância de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), recebida no exercício de 2014, em gastos de capital.
Data da assinatura em 16/09/2014 e vigência até 30/12/2014.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
			 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o § 4º do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e considerando 
o contido no § 1º do artigo 15 da Instrução Técnica nº 23/2004, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

Torna Público que, no dia 26 de setembro de 2014, às 14h, comparecerá perante a Comissão da Administração 
Tributária, Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Toledo para, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, prestar contas da 
execução orçamentária e financeira do Município de Toledo, referente ao Segundo Quadrimestre do Exercício de 2014, em 
cumprimento ao que determina o § 4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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Toledo, 09 de setembro de 2014. 

PARECER JURIDICO

EMENTA: Aplicação, por analogia, dos artigos 67 e 68 da Lei 1.944/2006 às habitações 
unifamiliares, considerando que os referidos dispositivos legais fazem menção apenas às 
edificações de uso coletivo. Possibilidade. 

Trata-se de solicitação de emissão de parecer jurídico formulada por arquiteta do setor de aprovação de projetos da 
Prefeitura Municipal de Toledo, a qual questiona a aplicação, por analogia, dos artigos 67 e 68 da Lei 1.944/2006 às habitações 
unifamiliares, considerando que os referidos dispositivos legais fazem menção apenas às edificações de uso coletivo. 

A dúvida originou-se com o protocolo 19809 datado de 02/06/2014 pelo qual a Sra. Helena de Jesus Gomes Laerte 
apresentou ao setor de aprovação, projeto arquitetônico para expedição de alvará de construção de uma unidade de habitação 
unifamiliar em imóvel localizado na Zona do Lago (ZL), neste Município de Toledo. 

Conclui-se do teor dos documentos constantes do protocolo 19809, que o projeto encaminhado apresenta três 
pavimentos, um deles localizado no subsolo da residência unifamiliar, fazendo surgir a dúvida quanto a possibilidade de 
aplicação analógica dos artigos 67 e 68 da Lei 1.944/2006 a esta modalidade de habitação.   

  
Pois bem.  

O art. 67 da Lei 1.944/2006 está assim redigido: 

Art. 67 – Não serão computadas no cálculo do índice de aproveitamento e na altura das edificações as 
áreas fechadas na cobertura dos edifícios, até o limite máximo de cinqüenta por cento da área do último 
pavimento, desde que de uso coletivo.  

  
Por sua vez, o art. 68 da Lei 1.944/2006 está assim redigido: 

Art. 68 – Nas edificações de uso coletivo não serão computados no cálculo do índice de aproveitamento, 
da taxa de ocupação e da altura:  
I – os pavimentos em subsolo, desde que estejam situados a, no máximo, um metro e vinte centímetros 
acima do nível médio do passeio, contado este até a linha inferior da laje de forro do referido pavimento, e 
possuam atividade de depósito ou estacionamento;  
II – as áreas sem cobertura destinadas à recreação coletiva sendo que, quando localizadas no pavimento 
térreo, não poderão ter piso impermeabilizado.  

Verifica-se que os referidos artigos fazem menção expressa tão somente as unidades de uso coletivo, não existindo 
qualquer menção na lei sobre a possibilidade de utilização dos parâmetros estabelecidos - não computação dos pavimentos 
em subsolo e áreas fechadas de cobertura – para tipos de unidades diversas daquelas. 

Verifica-se, outrossim, que a Comissão de Urbanismo, em 30/07/2014, entendeu pela aplicação, por analogia, da 
norma descrita no inciso I do art. 68 da Lei 1.944/2006 ao projeto em questão, opinando pela exclusão do pavimento, 
posicionamento este ratificado em 21/08/2014 pela referida Comissão. 

De outro lado, não foi apontado, nem pelo Setor de Aprovação de Projetos e nem pela Comissão de Urbanismo, 
qualquer óbice técnico ou eventual prejuízo decorrente da aplicação da norma prevista nos arts. 67 e 68 da Lei 1.944/2006 
também para as habitações unifamiliares.  

Assim, a advogada que a esta subscreve entende que, não apontada nenhuma razão para excluir as unidades 
unifamiliares da regra estampada nos arts. 67 e 68 da lei 1.944/2006, poderá a administração municipal aplicá-los, de forma 
analógica, às referidas habitações unifamiliares.    

Ademais, o art. 74 da Lei 1.944/2006 confere legitimidade à Comissão Municipal de Urbanismo para analisar os casos 
omissos, sendo que no caso em questão, entendeu a Comissão pela aplicação analógica dos dispositivos anteriormente 
transcritos.  

Por outro lado, como é cediço, o parecer jurídico nasce de uma necessidade do administrador, que na maioria das 
vezes o irroga para uma situação individual. 

Também, por regra, é sabido que o parecer jurídico possui caráter meramente opinativo, facultando algo a alguém. Daí, 
inclusive, ser chamado de “facultativo”. Na Administração Pública, portanto, ele oportuniza o direito de seguir ou não suas 
conclusões, além de não ser obrigatória a sua solicitação e exteriorização para a prática de determinado ato administrativo. 

Comentando sobre o parecer facultativo, dispõe Di Pietro “é [...] quando fica a critério da Administração solicitá-lo ou 
não, além de não ser vinculante para quem o solicitou. Se foi indicado como fundamento da decisão, passará a integrá-la, por 
corresponder à própria motivação do ato”1. 

Em harmonia, Carvalho Filho2 e Mello3 dispõem que o parecer facultativo ocorre quando a Administração Pública não 
está obrigada a solicitá-lo, e só o requer quando objetiva melhor fundamentar o ato a ser emitido, e que este fato, também não 
a vincula, podendo essa agir de forma diversa da proposta pelos agentes ou órgãos consultivos. 

                                          
1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São Paulo: Atlas, 2010,  p. 230. 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 152. 
3 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 1992, p. 142. 
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Tem-se desta forma, que o parecer facultativo é um ato opinativo que não vincula a Administração Pública ou os seus 
administrados, podendo esses segui-lo para melhor fundamentar suas decisões ou ignorá-lo, pois, não estão vinculados a 
conclusão exarada pelo parecerista. 

Contudo, há ocasiões, em que este mesmo parecer pode tornar-se geral, e ser obrigatória a sua aplicação para todos 
os casos idênticos que passarem a existir, chamado neste caso, de parecer normativo.  

Neste sentido, Carvalho Filho afirma que esta espécie de parecer, frequente no âmbito administrativo, nasce a partir de 
um ato da autoridade competente, que a transforma em um ato geral, ou seja, ele acaba perdendo a característica de ato 
individual a partir da homologação da referida autoridade e passa a ser aplicado a todos os casos idênticos que surgirem após 
a sua normatização.4

Ainda, sobre o parecer normativo, pondera Meirelles (p. 189) que: 

“[...] é aquele que, ao ser aprovado pela autoridade competente, é convertido em norma de procedimento interno, 
tornando-se impositivo e vinculante para todos os órgãos hierarquizados à autoridade que o aprovou. Tal parecer, 
para o caso que o propiciou, é ato individual e concreto; para os casos futuros, é ato geral e normativo”.5

Neste passo, observa-se que com o ato de aprovação do administrador público, o parecer passa de individual para 
geral, devendo ser aplicado para todos os casos assemelhados, servindo como alicerce para a prática de atos administrativos 
futuros. 

E este, nos parece, é o caso concreto que ora se apresenta, onde se constata que a controvérsia existente transcende 
em muito a um ou outro proprietário adquirente, além de se mostrar uniforme a todos os envolvidos, sendo de bom tom, 
portanto, que, vindo o parecer a ser acatado, seja-lhe emprestado o caráter normativo, através da sua aprovação pela 
autoridade máxima do Município, a que desde logo se o submete à apreciação. 

Conclusão. 

Portanto, além da manutenção da decisão proferida pela Comissão de Urbanismo e o conseqüente deferimento do 
pedido originariamente deduzido, esta advogada que o presente parecer seja submetido à apreciação do Sr. Prefeito para que, 
em o acatando, empreste-lhe eficácia normativa. 

No mais e sem prejuízo da apreciação da matéria pelo Sr. Prefeito, sugerimos, também, que a questão seja levada à 
discussão e pauta da Comissão criada para discussão e alteração do Plano Diretor do Município de Toledo, para que as regras 
estabelecidas nos arts. 67 e 68 da Lei 1.944/2006 sejam aplicadas às habitações unifamiliares por disposição legal, fazendo 
cessar a omissão legislativa existente.  

Desta feita, encaminhe-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para decisão final, remetendo-se, após à 
origem e à Comissão de Urbanismo para ciência. 

  
 É o parecer.  

Vanessa Cristina Veit Aguiar 
Advogada – OAB/PR 33.912 

Advogada-Chefe da Assessoria Jurídica do Municipio de Toledo 

Ciente. 

Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 
Assessor para Assuntos Jurídicos 

OAB/PR 19.947 

 Acato o parecer e o homologo, para emprestar-lhe o devido efeito normativo. Remeta-se ao Jurídico, para publicação. 
 Após, cumpra-se. 12/09/2014 – 18:05h 

Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt
Prefeito do Município de Toledo 

                                          
4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 152. 
5 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 189. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

Toledo,  16 de setembro de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal de Toledo
Toledo - Paraná

Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Os  Vereadores  que adiante  subscrevem,  amparados  no inciso  II do  “caput”  artigo  119 do Regimento
Interno, solicitam a convocação da Câmara Municipal para sessão extraordinária, de extrema urgência a ser realizada no dia
17 e 18 de setembro , com início às 14 horas e 15:00 horas respectivamente  para deliberar, em primeiro e segundo turnos,
sobre os seguintes projetos de lei:

Primeiro Turno: 

nº 148, de 2014, Autoriza o Município de Toledo a implementar o Programa “Cidade Amiga”,  mediante o
custeio parcial das tarifas do transporte coletivo urbano aos domingos, e autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento-programa do Município para o exercício de 2014.

Segundo Turno:

nº 148, de 2014, Autoriza o Município de Toledo a implementar o Programa “Cidade Amiga”,  mediante o
custeio parcial das tarifas do transporte coletivo urbano aos domingos, e autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento-programa do Município para o exercício de 2014.

Respeitosamente,

ADEMAR DORFSCHMIDT                             EXPEDITO FERREIRA                          AIRTON PAULA                  

LUCIO DE MARCHI                                        RENATO REIMANN                                ROGÉRIO MASSING                       

SUELI GUERRA                                            PEDRO VARELA            ODAIR MACCARI

VAGNER DE LABIO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR ADRIANO REMONTI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
RUA SARANDI, 1049 - CENTRO
NESTA CIDADE

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

TESTE SELETIVO Nº 00

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES 
  

A Comissão instituída para realização de teste seletivo para contratação de 
estagiário no âmbito da Câmara Municipal, na forma do ATO Nº 64, de 07 de agosto 
de 2014, alterado pelo ATO Nº 71, de 20 de agosto de 2014
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o deferimento das inscrições para o TESTE 
SELETIVO nº 002/2014,

Vereador Ademar Dorfschmidt 
Ana Karolina Furiatti 
Andréia Ana Anschau 
Gilmar Paulo Gehlen 
  

Vereador Adriano Remonti
Gustavo Vieira Nascimento 
Mayara Caroline Schaffner 
Sabrina Marques Kuhn 

Vereador Edinaldo Santos
Dyonatan Diego Almeida Silva
Eliane Heerdt 
Thiago Moretto 

Vereador Eudes Dallagnol 
João Paulo Martins Joaquim

Taciara Betti Pires 

Vereador Giancarlo de Conto 
Amanda Caroline Sipp 
Ana Laura de Lima Vazquez
Angela Cristina Pritsch 
Franciele Regina Voigt 
Jaciele Fátima dos Santos 
Jeniffer Klein de Lima 
Jessica Perotto 
Juliana Carla Franscichetti de Freitas
Lenilson Fontoura Lopes 
Marieliza Devequi Campra 
Natália Amaral de Souza 
Philipi de Oliveira 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br 

TESTE SELETIVO Nº 002/2014 

DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES 

A Comissão instituída para realização de teste seletivo para contratação de 
estagiário no âmbito da Câmara Municipal, na forma do ATO Nº 64, de 07 de agosto 

alterado pelo ATO Nº 71, de 20 de agosto de 2014
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o deferimento das inscrições para o TESTE 

conforme abaixo:  

Vereador Ademar Dorfschmidt Direito - 5º Período ou 3º ano
Deferido
Deferido 
Deferido 

  
Vereador Adriano Remonti Jornalismo - 3º Período ou 2º ano

Deferido 
Deferido 
Deferido 

  
Vereador Edinaldo Santos Direito - 5º Período ou 3º ano

Dyonatan Diego Almeida Silva Deferido
Deferido
Deferido 

Vereador Eudes Dallagnol Direito - 5º Período ou 3º ano
Deferido

Deferido

e Conto Direito - 3º Período ou 2º ano
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido

Juliana Carla Franscichetti de Freitas Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES 

A Comissão instituída para realização de teste seletivo para contratação de 
estagiário no âmbito da Câmara Municipal, na forma do ATO Nº 64, de 07 de agosto 

alterado pelo ATO Nº 71, de 20 de agosto de 2014, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o deferimento das inscrições para o TESTE 

5º Período ou 3º ano

º Período ou 2º ano

5º Período ou 3º ano

5º Período ou 3º ano

º Período ou 2º ano
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Vereador Lúcio De Marchi
Ana Paula Mocelin 
Débora Minga de Souza 
Rodrigo Mateus Hansen 

Vereador Luís Fritzen
Alexandra Aparecida de Souza
Claudio Henrique Camarão 
Drielly Raissa Binsfeld 
Eduardo Henrique Schefer 
Isabela Cristina Benassi 
Jéssica Patricia Coimbra de Oliveira
Karina Zalewski 
Lucas Eduardo Neves da Silva
Maiara Jaqueline Scherer Klein
Matheus Bassetto Dezaneti 

Vereador Luiz Johann
Amanda Eugenia Schaefer 
Ana Caroline Pereira Clementino
Ana Keli Braz 
Carla Giovanna Giacomini 
Cassio Eduardo Pereira da Silva
Diana Alessandra de Souza 
Flávia Ricci da Rocha 
Gustavo Henrique Zorzo 
Ingo Fernando Barboza Kruger
Isabele Cristina Hein Markiewicz
Italo Henrique Geniaki 
Josiane de Fátima Fernandes
Marilia Amanda Angeli 
Mauricio Augusto Fiorentin 
Maira Puzzi Goulart de Souza
Marcelle Andressa do Prado
Rayana Caroline Lima  
Sabrina Lenz Toledo 
Sabrina Suelen Santana 
Suelen Santos Grein  
  

Vereador Marcos Zanetti 
Bruna Andriani Rasbold de Freitas
Crislaine Serra Aragão 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br 

Vereador Lúcio De Marchi Jornalismo - 3º Período ou 2º ano
Deferido 
Deferido 
Deferido

Luís Fritzen Direito - 3º Período ou 2º ano
de Souza Deferido 

Deferido 
Deferido
Deferido 
Deferido 

Jéssica Patricia Coimbra de Oliveira Deferido
Deferido

da Silva Deferido
lein Deferido

Deferido

Vereador Luiz Johann Direito - 1º Período ou 
Deferido 

Ana Caroline Pereira Clementino Deferido 
Deferido
Deferido 

Cassio Eduardo Pereira da Silva Deferido 
Deferido 
Deferido
Deferido 

Ingo Fernando Barboza Kruger Deferido 
Isabele Cristina Hein Markiewicz Deferido 

Deferido
Josiane de Fátima Fernandes Deferido 

Deferido 
Indeferido (não atendimento ao ite

Puzzi Goulart de Souza Deferido 
Deferido 
Deferido 
Deferido 
Deferido 
Deferido 

  
Vereador Marcos Zanetti Direito - 5º Período ou 3º ano

Bruna Andriani Rasbold de Freitas Deferido
Deferido

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

º Período ou 2º ano

º Período ou 2º ano

º Período ou 1º ano 

item 9.1, alíneas “b” e “c”) 

5º Período ou 3º ano
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Gustavo Mateus Santos Zonta
Jéssica Gisele Catuzzo 
Luiz Henrique Tizziani 
Marina Amanda Roos 

Vereador Neudi Mosconi
Andressa Cristiane Mentges Weyh
Jéssica Barbosa dos Santos 
John Renet Rodrigues dos Santos
Josiane Aparecida Pamocene
Nathiely Sanches Vicentino 
Talita Frehlich 
Luan Felipe Gessi 

Vereador Renato Reimann
André Almeida da Silva 
Daniela Luana Balena 
Fabíola Adriana Porsch Santolin 
Marcelo Diego Maschio 

Vereador Rogério Massing
Jéssica Dona 

Vereadora Sueli Guerra 
Camila Regina Freitag 

Vereador Tita Furlan 
Brandon Renan Castillo de Matos
Carla Cristina Salvador 
Cristian Borges da Silva 
Dayane Moz 
Davi Estima Sardo 
Diego Stuany Apolinário 
Helena Kayla Lange Andrighe
Maria Eduarda Sellani de Brito
Pamela Cristina Franco 
Thais Zoleti 
  

Vereador Vagner Delabio
Eduardo Simon Preussler 
Thaoana Tamyres Vendramini
Valduir Fernando Ferreira de Quadra

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br 

Gustavo Mateus Santos Zonta Deferido
Deferido
Deferido
Deferido

Neudi Mosconi  Ciências Contábeis - 3º Período ou 2º ano
Andressa Cristiane Mentges Weyh Deferido

Deferido
os Santos Deferido

Josiane Aparecida Pamocene Deferido
Deferido

Indeferido (não atendimento ao item 9.1, alínea “c”)
Indeferido (não atendimento ao item 9.1, alínea “c”)

Vereador Renato Reimann Direito - 5º Período ou 3º ano
Deferido
Deferido

Porsch Santolin  Deferido
Deferido

Vereador Rogério Massing Jornalismo - 3º Período ou 2º ano
Deferido

Vereadora Sueli Guerra Jornalismo - 3º Período ou 2º ano
Deferido

Furlan Direito - 3º Período ou 2º ano
Brandon Renan Castillo de Matos Deferido

Deferido
Indeferido (não atendimento ao ite

Deferido
Deferido
Deferido

Helena Kayla Lange Andrighe Deferido
Maria Eduarda Sellani de Brito Deferido

Deferido
Deferido

  
Vereador Vagner Delabio Direito - 5º Período ou 3º ano

Deferido
Thaoana Tamyres Vendramini Deferido
Valduir Fernando Ferreira de Quadra Deferido

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

º Período ou 2º ano

(não atendimento ao item 9.1, alínea “c”)
Indeferido (não atendimento ao item 9.1, alínea “c”)

5º Período ou 3º ano

º Período ou 2º ano

º Período ou 2º ano

º Período ou 2º ano

Indeferido (não atendimento ao item 9.1, alíneas “b” e “c”) 

5º Período ou 3º ano
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Vereador Walmor Lodi 
Andressa Caroline Rosenback
Arthur Rodrigues Dias 
Alexandro Voiciehoski 
Camila Gabriela Junges 
Cathy Marie Anselmo Friedrich
Daiane Bressan 
Emerson Luiz Wesseling 
Guilherme Augusto Camarão
Letícia Bianca Pinheiro 
Lucas Augusto Friedrich 
Lucas Augusto Pasqualli 
Paula Cristina Roehrs 
Raquel Rocha da Costa 
Renan Alfredo de Souza 
Thiago Ricardo Escamez Pomini

Os candidatos acima nominados,
para realização da prova
sexta-feira, que será realizada 
UNIPAR, à Avenida Parigot de Souza, nº 3636, Jardim Prada, Toledo, Paraná.

Ficam cientificados de que o fechamento das sa
que deverão comparecer munidos
caneta esferográfica transparente, com tinta de cor azul ou preta.  

Toledo, 16 de setembro

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br 

Vereador Walmor Lodi Direito - 1º Período ou 1º ano
Andressa Caroline Rosenback Deferido

Deferido
Deferido
Deferido

Cathy Marie Anselmo Friedrich Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido

Thiago Ricardo Escamez Pomini Deferido

acima nominados, com inscrições deferidas,
prova, com início às 08h30m do dia 19 de 

que será realizada nas salas 06 e 07 da Universidade Paranaense
UNIPAR, à Avenida Parigot de Souza, nº 3636, Jardim Prada, Toledo, Paraná.

Ficam cientificados de que o fechamento das salas ocorrerá às 08h30m e de 
que deverão comparecer munidos de documento pessoal com foto (RG ou 
caneta esferográfica transparente, com tinta de cor azul ou preta.  

setembro de 2014. 

David Calça 
Presidente da Comissão 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

1º Período ou 1º ano

com inscrições deferidas, ficam convocados 
de setembro de 2014, 

da Universidade Paranaense - 
UNIPAR, à Avenida Parigot de Souza, nº 3636, Jardim Prada, Toledo, Paraná.

las ocorrerá às 08h30m e de 
documento pessoal com foto (RG ou CNH) e 

caneta esferográfica transparente, com tinta de cor azul ou preta.  
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL – CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2013
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ e a empresa FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA. 3.2.- Fica prorrogado 
o prazo de execução dos serviços para mais 12 (doze) meses, a contar de 06 de setembro de 2014, e por consequência, fica 
prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses. 3.3.- Fica acrescido em 01 (um) estagiário (Setor de Informática), 
passando de 19 (dezenove) para 20 (vinte) o número de estagiários de nível superior descritos no item 3.1 da Cláusula Terceira 
do contrato. 3.4.- Passa o valor total estimado da bolsa de estágio para o novo período de 12 (doze) meses de R$ 309.000,00 
(trezentos e nove mil reais) para R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais), sendo: a) R$ 300.000,00 para os 20 (vinte) 
estagiários de ensino superior; b) R$ 12.000,00 para os 02 (dois) estagiários de ensino médio; c)R$ 12.000,00 para os 02 (dois) 
estagiários de ensino profissional. 6.3.- Permanece o valor da bolsa para cada Estagiário em: a) R$ 1.250,00 para estagiários de 
nível superior; b) R$ 500,00 para estagiários de nível médio;
c) R$ 500,00 para estagiários de ensino profissional; d) Auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do 
Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. (R$ 2,45 tarifa x 2 por 
dia x 22 dias x 24 estagiários x 12 meses = R$ 31.046,40 para o período). Termo Aditivo firmado em 05 de setembro de 2014, 
oriundo da Tomada de Preços nº 03/2013.

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2014
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e DISTRIBUIDORA TONNIN MARCAS LTDA - ME. OBJETO: Registro de preços, 
por um período de 12 (doze) meses, para aquisição de resmas de papel A4. VALOR GLOBAL: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos 
reais). Ata de Registro de Preços firmada em 1º de setembro de 2014, conforme conclusões do Pregão Presencial nº 2/2014.
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